ACÓRDÃO Nº 534/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
326977/04

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMENTA: Consulta. Executivo Municipal. Concessão de promoção funcional. 1. Questionamento sobre ocorrência de impedimento legal à promoção funcional em período eleitoral. 2. Arquivamento.

RELATÓRIO
Trata estes autos de consulta efetuada pelo ex-Prefeito do Município de Rosário do Ivaí, Alcione Wosiack. Estão presentes os pressupostos de admissibili​dade, conforme dispõem os arts. 311 e 312, inc. II, do Regimento Interno deste Tribunal. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 326977/04, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente processo, em face do tempo transcorrido e, ainda, que em contato com o interessado, o mesmo declinou do interesse pela presente consulta, uma vez que não está mais à frente da Administração Municipal. 

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO   

   
     NESTOR BAPTISTA 
  
Conselheiro Relator   


  Conselheiro no exercício da Presidência 
